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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 545/2021 - Plenário - 22/07/2021 das 18:00 as 23:59
Decisão: 373/2021
Referência: 2627027/2021
Interessado: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS ENGENHEIROS ELETRICISTA - SEÇÃO DO AMAZONAS 

EMENTA: Defere Protocolo 2627027/2021,REVISÃO DE REGISTRO A.B.E.E-AM.REQUERIMENTO DE REVISÃO DE REGISTRO
DE ENTIDADE DE CLASSE. DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. DA REGULARIDADE DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS.
DA REVISÃO DO REGISTRO. DA REPRESENTAÇÃO NO PLENÁRIO DO CREA-AM. DA RESOLUÇÃO 1.070/2015. 

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de julho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto de
solicitação de providências Associação Brasileira Dos Engenheiros Eletricista - Seção Do Amazonas , Alínea "k", do Art. 27, da Lei
5.194/66, que atribui ao Confea a competência de fixar as condições para que as entidades de classe tenham direito à
representação nos plenários dos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia -Creas; As alíneas "h", "j" e "p", do Art. 34, da Lei
5.194/66, que confere aos Creas a competência para examinar os requerimentos e processos de registro em geral; que disciplina
que as instituições de ensino e as entidades de classe agirão com os Creas nos assuntos previstos na lei em questão; e que confere
aos Creas a atribuição para organizar e manter atualizado o registro das instituições de ensino e entidades de classe aptas a compor
os plenários do Confea e dos Creas; O Art. 62, da Lei 5.194/66, que dispõe sobre o registro de entidades de classe nos Creas; A
Res. 1.070/2015, que assim dispõe nos Arts. 14, 21 e 27: Art. 14. Para efeito desta resolução, considera-se associado efetivo o
profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea com direito a votar e ser votado nas reuniões e assembleias de sua
entidade de classe. Art. 21. Para revisão de seu registro, a entidade de classe de profissionais deverá encaminhar anualmente ao
Crea requerimento instruído com original ou cópia autenticada ou atestada por funcionário do Crea dos seguintes documentos: IV -
relação de associados comprovadamente efetivos, com registro ou visto na circunscrição do Regional, atualizada até 31 de
dezembro do ano anterior, especificando nome, título profissional, número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e número de
registro nacional no Sistema Confea/Crea de no mínimo trinta ou sessenta profissionais, conforme o caso, que estejam adimplentes
com suas anuidades junto ao Crea; Art. 27. A instituição de ensino ou a entidade de classe de profissionais que não atender, no
prazo determinado pelo Crea, às exigências estabelecidas para a revisão de registro terá este suspenso pelo plenário do Crea. § 1º
A instituição de ensino ou a entidade de classe de profissionais permanecerão com o registro suspenso até a regularização perante
o Crea. § 2º Para regularização do registro, a instituição de ensino ou a entidade de classe de profissionais deverá atender aos
requisitos para sua revisão. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por
maioria, pela APROVAÇÃO do DEFERIMENTO do requerimento de REVISÃO DE REGISTRO da Entidade de Classe
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHEIROS ELÉTRICISTAS - ABEE/ SEÇÃO AMAZONAS, para fins de representatividade no
Plenário do Crea/AM. Decisão proferida na 544ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz
Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Audinei Lima Leite, Carlos
Malom Alencar Queiroz, Claudecir Malveira De Souza, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie
Gentil Vinhote, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Joao Batista Ramos, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose
Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Marcelo De Almeida Conceição, Paulo Francisco Da Silva
Ribeiro, Roberval Sousa Protasio, Romina Alves Dos Santos, Samir Oliveira Salles, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2021.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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